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CATÁLAGO DE LEILÃO PÚBLICO

EDITAL Nº. 001/2008

OBJETO: Leilão de bens móveis inservíveis, pertencentes ao patrimônio do Governo do Estado do Acre
DATA E HORÁRIO: 18/03/2008, a partir das 09hs

LOCAL: Estrada do Barro Vermelho, KM 03, Bairro Distrito Industrial (antiga Usina da Eletronorte, em frente à Unidade de Recuperação Social Francisco D’ Oliveira Conde), nesta Capital
Roberto Alves de Sá
Leiloeiro Público Oficial – JUCEA/AC 002/94

Fones 68 9985-8085 e 9984-0195

EDITAL LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2008

O ESTADO DO ACRE, através de sua SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA – SGA, mediante Leiloeiro Público Oficial Sr. Roberto Alves de Sá, matrícula nº. 002/1994 JUCEA/AC, designado, em obediência ao estabelecido no art. 42, do Decreto nº. 21.981, de 17/10/1932, pela Junta Comercial do Estado do Acre, através do OF/JUCEAC/GP/Nº411/2007, datado de 28 de junho de 2007, com ratificação através do OF/JUCEAC/GP/Nº126/2008, de 20 de fevereiro de 2008, e autorizado pela Lei Estadual nº. 1.967, de 04 de dezembro de 2007, torna público o presente edital de licitação, sob a MODALIDADE LEILÃO, do tipo “MAIOR LANCE OU OFERTA”, de bens móveis inservíveis, pertencentes a SEU patrimônio, sujeitando-se as partes, no que couber, ao disposto nas Leis nº. 8.666/1993 e 8.883/1994, que instituem normas para Licitações e Contratos na Administração Pública, nº. 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro e nº. 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro.
1 – OBJETO
– O presente Leilão tem por objeto a alienação de bens móveis inservíveis, pertencentes ao patrimônio do Governo do Estado do Acre, relacionados nos Anexos I e II deste edital.

2 – DATA, HORÁRIO E LOCAL DO LEILÃO
O Leilão será realizado no dia 18 de março de 2008 (Terça-feira), a partir das 09h, no imóvel destinado ao depósito de bens inservíveis do Estado do Acre, localizado na Estrada do Barro Vermelho, km 03, Bairro Distrito Industrial (antiga Usina da Eletronorte, em frente à Unidade de Recuperação Social Francisco D’ Oliveira Conde), nesta Capital.
3 – PERÍODO, HORÁRIOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE VISITAÇÃO DOS BENS

Aconselha-se, em todos os casos, a vistoria prévia dos bens.

3.1 – O período de visitação será de 03/03/2008 a 17/03/2008, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 17h, nos seguintes locais:

RIO BRANCO: Estrada do Barro Vermelho, km 03, Bairro Distrito Industrial (antiga Usina da Eletronorte, em frente à Unidade de Recuperação Social Francisco D’ Oliveira Conde).

CRUZEIRO DO SUL: Sede da Secretaria Estadual de Saúde, localizada na Rua Tarauacá, nº. 85, Bairro AABB, CEP 69.980-000.
3.2 – É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes em seus locais de exposição, sendo vedados quaisquer outros procedimentos como manuseio, experimentação e retirada de peças.
4 – ESTADO DE CONSERVAÇÃO E CONDIÇÃO DOS BENS
 – Os bens serão vendidos no estado de conservação e condição em que se encontram, não cabendo, pois, ao leiloeiro, nem ao Governo do Estado do Acre, qualquer responsabilidade posterior, como, concessão de abatimento no preço em decorrência de suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, ou mesmo por conta de vícios redibitórios, consertos, reparos, reposição de peças com defeito(s) ou ausentes, e providências quanto à sua retirada e transporte após arrematação, pressupondo-se terem sido previamente examinados os bens, bem como conhecidos e aceitos os termos do certame pelos licitantes.
5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 – Poderão participar do Leilão pessoas físicas, absolutamente capazes para os atos da vida civil e inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, e jurídicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, desde que não estejam cumprindo sanção administrativa nos termos do art. 87 , incisos III e IV, da Lei de Licitações.

5.2 – É vedada a participação, direta ou indireta, de servidores da Gerência do Patrimônio Público da Secretaria de Estado da Gestão Administrativa – SGA, assim como de pessoas jurídicas, dos quais estes participem, seja a que título for.

5.3 – Todos os participantes serão cadastrados no portão de acesso ao Leilão com nome completo, documento de identidade, CPF, endereço e, quando for o caso, procuração do representante legal da Pessoa Jurídica ou da licitante Pessoa Física.

6 – DOS LANCES
6.1 – A simples oferta de lance implica aceitação expressa pelo licitante de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital.

6.2 – Os Lances deverão ser iguais ou superiores ao valor da avaliação (art. 22, § 5º, parte final, da Lei nº. 8.666/1993).

6.3 – Os lances por meio eletrônico (e-mails) serão aceitos, desde que venham com os dados cadastrais do ofertante (Nome da Pessoa Física ou Jurídica, CPF/CNPJ, endereço, telefone, o lote a qual se refere o lance e o valor da oferta), e sejam ofertados até o final do dia anterior à realização do certame, sendo que o leiloeiro, no momento da chamada de cada lote, formalizará primeiro a oferta de lance por e-mails, observado o disposto no item anterior.

6.4 – Durante o certame, os lances serão verbais, iniciando o pregão pela relação constante no Anexo I – Mobiliários em geral, com os Lotes de número 173 a 216, e, sucessivamente, pelos relacionados no Anexo II – Veículos – Carros e Motos, Sucatas e Motores, com os Lotes de nº. 001 a 172.

6.5 – O leiloeiro, a fim de racionalizar os trabalhos, poderá estabelecer diferença mínima para sucessão dos lances.
6.6 – Os lances efetuados são irretratáveis e, se vencedores, geram uma obrigação contratual, na forma de promessa de compra, a qual deverá ser paga, no prazo máximo de 24 horas, após a batida do martelo do Leiloeiro, sob pena de cancelamento da venda, perda dos valores pagos e oferecimento do lote a outro alienante interessado, sem prejuízo de punição do arrematante faltoso em 20% do valor da arrematação. 

7 – CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO
7.1 – Os bens serão vendidos À VISTA, considerando-se arrematante o licitante que oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação do lote, ou, quando aglutinados, a soma das avaliações, desde que o Governo do Estado do Acre, através da Gerência do Patrimônio Público da Secretaria de Gestão Administrativa, adjudique a proposta ofertada.
7.2 – No ato da arrematação, o participante deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:


Pessoas Físicas: RG, CPF, Comprovante de Residência e, quando for o caso, procuração da licitante Pessoa Física.


Pessoas Jurídicas: Contrato Social e eventuais alterações, CNPJ, Inscrição Estadual, RG e CPF do(s) Representante(s), juntamente, conforme o caso, com procuração ou cópia do ato de designação.

7.3 – Os documentos explicitados no subitem anterior poderão ser exibidos no original ou mediante cópia integral, legível e em boa forma, autenticada em cartório ou, se for o caso, pelo Leiloeiro e/ou equipe de apoio a partir do documento original.
7.4 – O leiloeiro é soberano nas decisões acerca das condições de venda, participação, arrematação, constituição dos lotes e dos valores envolvidos, podendo aglutinar, separar ou formar novos lotes, para incremento e venda dos bens, sobretudo, quando não houver Licitantes interessados na arrematação de determinado(s) lote(s), bem como sobre quaisquer outras circunstâncias relacionadas ao bom andamento dos trabalhos.

8 – PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÕES

8.1 – O pagamento deverá ser realizado à vista (parcela única), em moeda corrente do país, através de crédito identificado em conta bancária do Leiloeiro ROBERTO ALVES DE SÁ, CPF 216.175.972-87, mantida junto ao BANCO DO BRASIL S/A, AGENCIA Nº 4266-8, CONTA CORRENTE Nº 7.591-4.

8.2 – Sobre o valor das arrematações incidirá 5% (cinco por cento), a cargo do arrematante, referente à comissão do Leiloeiro Oficial.
8.3 – O ICMS incidirá sobre todas as arrematações deste Leilão, no percentual devido, de acordo com a tabela vigente do Estado do Acre, correspondente para bens de uso o percentual sobre o valor da venda de 3,4%.

8.4 – Não haverá a devolução dos valores pagos em razão de desistência da compra, descumprimento do edital ou outros.
8.5 – Caso o arrematante não realize o pagamento no prazo marcado, poderão ser convocados, sucessivamente e na ordem de classificação, os interessados remanescentes, procedendo-se nos termos do artigo 64, § 2º, da lei 8.666/93.

8.6 – O disposto no subitem anterior não afasta a possibilidade do Leiloeiro ou do Estado do Acre de se valer da prerrogativa legal do artigo 39 do Decreto 21.981/32, bem como aquele do estabelecido no artigo 40 do mesmo diploma.
9 – ENTREGA DOS BENS
9.1 – A entrega dos bens arrematados será efetuada pela Gerência do Patrimônio Público da Secretaria de Gestão Administrativa – SGA, somente após a confirmação do pagamento, ocasião em que o Leiloeiro emitirá uma Nota de Venda em nome do adquirente, autorizando-o a retirar o bem arrematado.

9.2 – É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender, ou de qualquer forma negociar o(s) lote(s) que houver arrematado, antes do pagamento e emissão da(s) nota(s) de venda. Não haverá, em hipótese alguma, substituição dessas notas.

10 – FORMA, PRAZO, DIAS E HORÁRIO PARA RETIRADA DOS BENS
10.1 – Caberá aos arrematantes a retirada dos bens em seu local de guarda no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Nota de Venda. Findo esse prazo, pagarão estadia no valor de R$ 10,00 (dez reais), por dia, a título de armazenagem, a ser recolhida através de DAE ao Tesouro Estadual, até o limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassado este prazo e permanecendo os bens no local, paga ou não as estadias, a arrematação será cancelada, sem que caiba ao arrematante inadimplente direito à restituição dos valores pagos, inclusive da comissão do Leiloeiro, procedendo-se na forma do item 8.5.
10.2 – A retirada dos lotes arrematados poderá ser feita de segunda à sexta-feira, exceto feriados, das 08h às 12h e das 15h às 17h.

10.3 – O bem arrematado deverá ser retirado na sua totalidade, não sendo reservado ao arrematante o direito à realização de forma parcial com eventual abandono do restante.
10.4 – No ato da retirada, o comprador deverá providenciar a mão-de-obra, bem como trazer todos os equipamentos de proteção e segurança necessários ao carregamento, não sendo permitida a transformação dos bens arrematados dentro de qualquer área do imóvel em que se localize.

10.5 – O transporte do bem arrematado, assim como as despesas com a retirada, carregamento, frete, seguro, etc, correrão por ordem, conta e risco do comprador.
11 – REGULARIZAÇÃO JUNTO AO DETRAN
11.1 – Quanto à documentação dos veículos considerados recuperáveis/documentados, o Governo do Estado do Acre, através da Gerência de Patrimônio Público da Secretaria de Estado da Gestão Administrativa, encaminhará ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AC, Gerência de RENAVAM, ata do leilão.

11.2 – A transferência de propriedade dos veículos será feita exclusivamente para a pessoa do arrematante, sendo vedada a indicação de qualquer outro nome para o preenchimento do Documento Único de Transferência – DUT.

11.3 – Para trafegar em via pública, os proprietários/arrematantes deverão fazer obrigatoriamente a vistoria no DETRAN, a fim de concluir o procedimento de transferência de propriedade, ocasião em que deverão apresentar Edital do Leilão, RG, CPF e comprovante de residência, cópia da ata do leilão e Nota de Venda, sob pena de o veículo ser recolhido, conforme art. 123, I e § 1º, da Lei nº 9.503/97.
11.4 – Os arrematantes dos veículos considerados recuperáveis/documentados assumirão todos os ônus sobre eles incidentes, tais como: Seguro Obrigatório, Transferência de Propriedade, Licenciamento, Remarcação de Chassi, se houver, e IPVA.
11.5 – Os veículos vendidos como sucatas não poderão ser remontados e, em hipótese alguma, circular em vias públicas, vez que estarão sem placas, com o número CHASSI (VIN) recortado, assim como todas as plaquetas de identificação, e serão alienados somente para a utilização de peças e agregados.

11.6 – Obriga-se, também, o arrematante a remover qualquer elemento que identifique o veículo como pertencente ao Estado do Acre, após a concretização da alienação.
12 – DA ATA DO LEILÃO
12.1 – Na ata serão consignados os trabalhos desenvolvidos na licitação, em especial os fatos relevantes. 

12.2 – Após o encerramento do leilão de determinado lote, o arrematante e os interessados que efetuaram o 2º e 3º maiores lances deverão se dirigir à mesa para sua assinatura.
13 – PENALIDADES

13.1 – Todos os participantes do Leilão estarão sujeitos ao contido no artigo 335, do Código Penal Brasileiro: 
 “Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência
Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência.

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida.”

13.2 – A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita o arrematante, além da multa fixada no item 6.6, às seguintes sanções administrativas, indicadas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93:

13.2.1 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
13.2.2 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
14 – DO DIREITO DE PETIÇÃO 
14.1 – Qualquer licitante poderá apresentar recurso ao Leiloeiro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos previstos nas alíneas do inciso I, do artigo 109, da Lei nº. 8.666/93,.
14.2 – Interposto, o recurso será comunicado por publicação no Diário Oficial do Estado às demais licitantes, que poderão impugná-lo em igual prazo. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, o Leiloeiro poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à Gerência do Patrimônio Público da Secretaria de Estado da Gestão Administrativa.
14.3 – Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante, que pretender reconsideração total ou parcial das decisões do Leiloeiro, deverão ser apresentados por escrito.
15 – DA REVOGAÇÃO

15.1 – Antes da retirada do produto, o Secretário de Estado da Gestão Administrativa poderá, no interesse público, revogar este leilão, parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, no todo ou em parte, em despacho fundamentado, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros.
15.2 – Na hipótese de anulação, não terá o arrematante direito à restituição do valor pago, se houver, de qualquer forma, concorrido para a prática da ilegalidade.

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 – A participação do Leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos concorrentes das exigências e condições estabelecidas no presente Edital. 
16.2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Gerência do Patrimônio Público da Secretaria de Estado da Gestão Administrativa e pelo Leiloeiro.
16.3 – Não será dado nenhum tipo de garantia ao adquirente.
16.4 – O adquirente é responsável pela utilização e destino final dos bens arrematados e responderá, civil e criminalmente, pelo seu uso e destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste edital e na legislação em vigor.

16.5 – O presente Edital não importa em obrigação de venda, caso as ofertas não atinjam o valor de avaliação para cada lote.

16.6 – O Governo do Estado do Acre, através da Gerência do Patrimônio Público da Secretaria de Estado da Gestão Administrativa – SGA, reserva seu direito de adiar, suspender, alterar ou revogar o presente Leilão, no todo ou em parte, inclusive retirar parte dos lotes postos à venda, sem que caiba a terceiros reclamação de qualquer espécie, tampouco geração de direitos.
16.7 – Fazem parte integrante deste edital os Anexos I e II, contendo a relação dos bens a serem leiloados.

16.8 – O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Rio Branco, capital do Estado do Acre, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que venha a se tornar.
17 – MAIORES INFORMAÇÕES E CÓPIAS DOS EDITAIS

17.1 – Para retirada de cópia do edital, bem como para qualquer informação, referente ao presente catálogo, os interessados poderão manter contato com a Gerência do Patrimônio Público da Secretaria de Estado da Gestão Administrativa, através do telefone (68) 3212-7442 ou com o Leiloeiro nos telefones (68) 9985-8085 e 9984-0195, e pelo e-mail: roberto.sa13@globo.com.
17.2 – A solicitação de esclarecimentos, a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação, deverá ser efetuada pelas pessoas físicas/jurídicas interessadas em participar do certame até o 1.º dia útil que anteceder a data estabelecida para a reunião pública de realização de lances.

Rio Branco, 25 de Fevereiro de 2008
Roberto Alves de Sá

Leiloeiro

	ANEXO I   MOBILIÁRIOS LOTES 173 a 216

	LOTES
	DESCRIÇÃO DOS BENS
	QUANT

DADE
	VALOR 
LANCE

	173
	Geladeira Diversas marcas 250L e 340 L 1 duplex + 1 SUCATA
	06
	

	174
	Fogão Industrial 2, 4, 6 bocas
	07
	

	175
	Fogão Industrial 2, 4, 6 bocas
	07
	

	176
	Fogão Industrial 2, 4, 6 bocas
	07
	

	177
	Fogão Industrial 2, 4, 6 bocas
	07
	

	178
	Fogão Industrial 2, 4, 6 bocas
	06
	

	179
	Fogão Industrial 2, 4, 6 bocas
	06
	

	180
	Fogão Industrial 2, 4, 6 bocas
	06
	

	181
	Fogão Industrial 2, 4, 6 bocas
	12
	

	182
	Freezer Vertical com Porta de Vidro
	01
	

	183
	Freezer Diversas marcas 2, 3 e 4  portas
	12
	

	184
	Freezer Diversas marcas  c/ 1 e 2 Portas 
	12
	

	185
	Ar Cond. Diversas marcas 7,5 10, 12, 15, 18, 30 BTU"S,  

Bala de Oxigênio (Pequena e Grande)
	22

02
	

	186
	Ar Cond. Diversas marcas  10,12,15,18,21 BTU"S
	20
	

	187
	Ar Cond. Diversas marcas 10.000 BTU"S + 16 frentes AR
	20
	

	188
	Ar Cond. Diversas marcas 12,15,,18, 21  BTU"S + 10 frentes AR
	15
	

	189
	Aparelho de Fax UX-P200 diversas marcas
	13
	

	190
	Aparelho de Fax UX-P200 diversas marcas
	14
	

	191
	Aparelho de TV 14 Pol. Diversas marcas

Video Cassete Diversas marcas de 2,3,4 cabeças
	14

25
	

	192
	Aparelho de TV 14 Pol. Diversas Marcas
	14
	

	193
	Aparelho de TV 20 Pol. Diversas marcas

Video Cassete Diversas marcas de 2,3,4 cabeças
	10

25
	

	194
	Aparelho de TV 20 Pol. Diversas marcas

Video Cassete Diversas marcas de 2,3,4 cabeças
	13

25
	

	195
	Aparelho de TV 20 Pol. Diversas marcas

Video Cassete Diversas marcas de 2,3,4 cabeças
	10

25
	

	196
	Aparelho de TV 20 Pol. Diversas marcas

Conector de Antena Parabólica
	10

03
	

	197
	Bebedouros
	9
	

	198
	20 Ton. De SUCATAS  e ferragens e geral mat. hospitalar e diversos

BLOCOS DE MOTORES, Aparelho de pressão de coluna
	20 TON.
	

	199
	5 TON. Sucatas de Cadeiras DIVERSAS EM MADEIRA
	5 TON
	

	200
	Cadeiras Escolares diversas
	352
	

	201
	Cadeira Fixa com Encosto P/Auditório

Cadeira Fixa sem Encosto diversas cores

Cadeira Giratória Alcochoado com Apoio P/Braços 

Cadeira Giratória Alcochoado sem Encosto

Cadeira Giratória com Encosto

Cadeira Giratória de Napa com Encosto

Cadeira Giratória Fixa com dois Lugares
	1

5

3

10

17

9

2
	

	202
	Cadeira Giratória sem Encosto

Cadeira Long.C/03 Assentos

Cadeiras Alcochoado Fixa com Encosto

Cadeiras Alcochoado Fixa sem Encosto
	13

23

6

3
	

	203
	Cadeiras de Rodas,

Cadeiras Girat.com Pés e Rodízio, Ass.e Enc.Alcochoado com Apoio P/ Braços (Grande),

Cadeiras Giratória com Assento sem Encosto, com Pés e Rodízio Alcochoado,

Cadeiras Giratórias sem Encosto Cinza e vermelha
	4

43

45

7
	

	204
	Cadeira Alcoch. c/ Encosto diversas cores,

Cadeira Alcoch. Fixa com 4 Lugares

Cadeira Alcoch. Fixa com Encosto 

Cadeira Alcoch. Fixa Escolar

Cadeira Alcoch. Giratória

Cadeira Alcoch. s/ Encosto
	6

1

1

2

1

1
	

	205
	Cadeira com três Lugares Alcochoado com Assento

Cadeira em Pal.Giratória, com pés e Rodízio, com Ass. e Encosto,

Cadeira em Palinha com Rodízio,

Cadeira em Palinha Fixa e giratória,

Cadeira em Palinha Fixa com 3 Lugares
	1

3

6

76

4
	

	206
	Cadeira em Palinha Fixa com Assento e Encosto

Cadeira Fixa Alcochoado com 4 Lugares

Cadeira Fixa Alcochoado com Encosto

Cadeira Fixa Alcochoado com Encosto
	11

1

2

2
	

	207
	Cadeira Fixa Alcochoado com Pés e Encosto

Cadeira Fixa Alcochoado com Pés e Encosto

Cadeira Fixa Alcochoado diversas cores,

Cadeira Fixa Alcochoado sem Encosto

Cadeira Fixa com Assento Alcochoado sem Encosto

Cadeira Fixa com Assento e Encosto Alcochoado, Grande
	1

1

6

8

9

93
	

	208
	Material de Informática. 

Link Skay IBM,

Placas para computador.

Caixinha de som para computador

CPU Diversas Marcas e modelos - DIVERSOS,

Estabilizadores Corrente Diversas marcas e modelos

Impressoras HP, Diversas marcas .

Leitor de cd e disquete...........................................................................................................

Modem....................................................................................................................................

Monitores de Diversas marcas e modelos.............................................................................

Mouse p/ computador.............................................................................................................

Nobreak Diversas Marcas e Modelos....................................................................................

Scanner Epson e diversas marcas e modelos.......................................................................

Teclados para computador....................................................................................................

Adaptador de Internet
	011

006

225

451

118

253

069

001

272

171

193

026

426

002
	

	209
	Carteiras Escolares c Estrutura Ferro

Carteiras Escolares P/ Crianças
	054

100
	

	210
	Caixa Amplificadora Diversas, toca disco e toca fita,

Aparelho de Som Diversas marcas 

Apar. Microsystem Diversas marcas 
	6

3

13
	

	211
	Pia Inox

Bombas de Puxar Água

Bancos Para Lanches Escolares

Máquina de Embalar marmitex
	1

3

8

3
	

	212
	Cama de Solteiro sem Grade madeira de lei,

Armários Isma com 2 Portas e sem Prateleiras,

Armários Pandim c/ 2 Portas Vidro e c/ 3 Prateleiras,

Aspirador Cirurgico Nevoni,

Balcão Madeira com 4 Portas, Tipo (Recepção),

Bancos em madeira
	5

8

2

1

2

3
	

	213
	Aparelhos telefônicos fixos diversas marcas

Celulares Diversas Marcas e Modelos
	190

166
	

	214
	Máquinas de Datilografia Manual Diversas,

Calculadoras elétricas, Diversas marcas

Conversor sicrono

Escada de ferro 2 degraus

Estante com 5 e 6 Prateleiras

Fontes,

GPS

Grampeador de Papel,

Luz de Emergência

Máquina Calculadora Elétrica Diversas marcas 
	32

20

01

04

55

23

03

03

06

08
	

	215
	Mesas Diversas,

Calculadoras elétricas Diversas marcas

Poltrona almofadada

Sofá de Dois e três Lugares 

Criado Mudo com 3 Gavetas

Máquinas Datilografia elétrica Diversas

Armários em Aço com 4 Prateleiras (arquivo)

Armário 6 prateleiras

Armario aço/arquivo

Armário com 2 Portas

Armário com 2 Portas e 3 Prateleiras

Armário com 3 Prateleiras (Pequeno)

Armário com 4 Prateleiras (Grande e grande)
	24

23

01

02

01

35

246

01

01

01

02

01

02
	

	216
	Armário de Aço

Calculadoras elétricas Diversas marcas

Armário de ferro c/ 4portas

Armário em aço e  Armários com 2 Portas c/ 2,3 e 4 prateleiras PMG

Armário em Aço com 2 Portas de Vidro

Armário em Madeira com 2 Portas

Armário em Madeira com 2 Portas e 6 Prateleiras

Armário em Madeira Cong.e com 2 Portas sem Prateleiras

Armário Isma com 2 Portas e 3 Prateleiras                                                                                        
	04

20

01

02

01

01

02

01

01
	

	ANEXO II VEÍCULOS, CARROS, MOTOS, SUCATAS E MOTORES

	Lote
	MARCA MODELO
	PLACA
	ANO
	COR
	MOTOR
	DÉBITO
	SITUAÇÃO
	VALOR LANCES

	1
	AMBULÂNCIA.TRAFIC RENAULT
	MZR 6524
	00/01
	BRANCA
	Só o Bloco
	118,79
	Recuperável
	 

	2
	BLOCO MOTOR  RECUPERÁVEL
	 -
	 
	 
	UDJ027913 
	 
	Recuperável
	 

	
	BLOCO MOTOR  TRAFIC
	 
	 
	 
	AA99523
	 
	Recuperável
	

	3
	BLOCO MOTOR SANTANA
	 
	 
	 
	UDE008029
	 
	Recuperável
	 

	
	BLOCO MOTOR SANTANA
	 
	 
	 
	UDE008967
	 
	Recuperável
	

	4
	BLOCO MOTOR DE KOMBI
	 
	 
	 
	UG749594
	 
	Recuperável
	 

	
	BLOCO MOTOR DE FUSCA
	 
	 
	 
	BJ595067
	 
	Recuperável
	

	5
	BLOCO MOTOR DE GOL 16V
	 
	 
	 
	AFR469417
	 
	Recuperável
	 

	
	BLOCO MOTOR TRAFIC CHEVROLET
	 
	 
	 
	AA99515
	 
	Recuperável
	

	
	BLOCO MOTOR TRAFIC CHEVROLET
	 
	 
	 
	AB00362
	 
	Recuperável
	

	6
	CAMINHÃO AGRALE 7500 TDX
	MZU 3409
	2000
	BRANCA
	AUSENTE
	118,79
	Recuperável
	 

	7
	CAMINHÃO AGRALE
	S/PLACA
	1986
	BRANCA
	D-2293
	 
	Recuperável
	 

	8
	SUCATA FIAT UNO MILLE EX
	MZQ 6038
	99/00
	BRANCA
	5806168
	 
	SUCATA
	 

	9
	FIAT UNO MILLE EX  OBS:. REMARCAR CHASSI
	MZQ 6098
	99/00
	BRANCA
	5812862
	245,18
	Recuperável
	 

	10
	FIAT UNO MILLE IE
	MZN 5083
	95/96
	CINZA
	146A7.011-4468305
	84,55
	Recuperável
	 

	11
	FIAT UNO MILLE EX  
	MZS 0964
	2000
	BRANCA
	5996351
	180,89
	Recuperável
	 

	12
	SUCATA FIAT UNO MILLE IE
	MZP 9585
	1996
	VINHO
	146A7.011-4612558
	84,55
	SUCATA
	 

	13
	AMBUL.IMP/CHEV.TRAFIC
	MZN 1102
	1997
	BRANCA
	AB04654
	
	Recuperável
	 

	14
	FIAT UNO MILLE EX
	MZS 1054
	2000
	BRANCA
	5996751
	109,55
	Recuperável
	 

	15
	FIAT UNO MILLE EX
	MZS 1064
	2000
	BRANCA
	5996805
	109,55
	Recuperável
	 

	16
	AMBUL.IMP/CHEV.TRAFIC
	MZN 0210
	1997
	BRANCA
	AA95403
	   109,55
	Recuperável
	 

	17
	AMBULÂNCIA IPANEMA/GM
	MZQ 9504
	1998
	BRANCA
	AA00337093
	311,89
	Recuperável
	 

	18
	SUCATA FIAT UNO MILLE EX
	MZS 1094
	2000
	BRANCA
	 AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	19
	SUCATA FIAT/TEMPRA 4P
	MZP 8268
	93/94
	CINZA
	159B10119051541
	 
	SUCATA
	 

	20
	SUCATA FIAT/UNO 2P
	MZN 2035
	1996
	VERDE
	146A70114620132
	 
	SUCATA
	 

	21
	FORD 13.000  GUINCHO
	MZT 1313
	1985
	BRANCA
	 02290641830
	254,65
	Recuperável
	 

	22
	FORD ESCORT GL 16V
	MZU 1397
	2000
	PRATA
	YJ15786
	270,18
	Recuperável
	 

	23
	FORD RANGER 13 D C.DUPLA
	MZT 8082
	00/01
	BRANCA
	B32554889
	187,58
	Recuperável
	 

	24
	SUCATA FORD RANGER XL
	MZT 8092
	00/01
	BRANCA
	AUSENTE
	   187,58
	SUCATA
	 

	25
	FORD/BELINA DEL REY 1.8 L
	MZT 2387
	1990
	DOURADA
	UDA010215
	169,10
	Recuperável
	 

	26
	SUCATA FORD/CORCEL II
	AF 7389
	1980
	BEGE
	904730
	 
	SUCATA
	 

	27
	SUCATA FORD/DEL REY
	MZQ 4286
	89/90
	CINZA
	UEA000464
	 
	SUCATA
	 

	28
	SUCATA FORD/DEL REY GLX
	MZN 2273
	1985
	DOURADA
	244402
	 
	SUCATA
	 

	29
	SUCATA FORD/DEL REY GLX
	MZN 2869
	88/89
	PRATA
	PRESENTE
	 
	SUCATA
	 

	30
	SUCATA FORD/DEL REY L
	MZS 5002
	1991
	MARRON
	UDA045131
	 
	SUCATA
	 

	31
	FORD/ESCORT GL 1.6 F 4P
	MZY 3904
	00/01
	BRANCA
	AUSENTE
	252,52
	Recuperável
	 

	32
	FORD/ESCORT GL 1.6 F 4P
	MZY 6864
	01/02
	BRANCA
	2JC41471
	210,81
	Recuperável
	 

	33
	FORD/ESCORT GL 1.6 F 4P
	MZY 7304
	01/02
	BRANCA
	2J241472
	210,81
	Recuperável
	 

	34
	SUCATA FORD/F1000
	MZP 9944
	1992
	AZUL
	 AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	35
	SUCATA FORD/F1000
	MZQ 2271
	1988
	PRATA
	 AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	36
	SUCATA FORD/F1000
	MZQ 8098
	1985
	AZUL
	 AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	37
	SUCATA FORD/F12000 160
	MZT 1321
	2000
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	38
	FORD/F12000 160
	MZT 1361
	2000
	BRANCA
	30747013
	212,58
	Recuperável
	 

	39
	SUCATA FORD/F12000 160
	MZU 1609
	2000
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	40
	SUCATA FORD/F12000 160
	MZU 2139
	2000
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	41
	SUCATA FORD/FIESTA GLX 4P
	MZT 1020
	99/00
	BRANCA
	L1MY289266
	
	SUCATA
	 

	42
	SUCATA FORD/PAMPA GL
	MZP 9994
	1987
	PRATA
	BLOCO INUTILIZAR
	
	SUCATA
	 

	43
	FORD/PAMPA 4X4 L
	MZQ 4504
	89/90
	VERDE
	BW092302
	187,58
	Recuperável
	 

	44
	FORD/PAMPA L
	BC 0004
	91/92
	AZUL
	903694
	335,94
	Recuperável
	 

	45
	FORD/RANGER XL 15D 
	MZY 3101
	2001
	CINZA
	AUSENTE
	118,79
	Recuperável
	 

	46
	FRONTIER NISSAN
	MZY 9280
	03/04
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	47
	GM/BLAZER
	MZZ 7519
	2004
	BRANCA
	6Y0002862
	 
	SUCATA
	 

	48
	GM/BLAZER
	MZZ 8349
	2004
	BRANCA
	6Y0002820
	 
	SUCATA
	 

	49
	SUCATA GM/S-10 2.5 D 4X4
	MZQ 0872
	99/00
	BRANCA
	4A8A76B122697E
	 
	SUCATA
	 

	50
	SUCATA GM/S-10 2.5 D 4X4
	MZQ 0982
	99/00
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	51
	SUCATA GM/S-10 2.5 D 4X4
	MZQ 1032
	99/00
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	52
	SUCATA GM/S-10 2.5 D 4X4
	MZQ 1042
	99/00
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	53
	SUCATA GM/S-10 2.5 D 4X4
	MZQ 2212
	99/00
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	54
	GM/S-10 2.8 4X4 D
	MZS 1495
	2000
	BRANCA
	40704021066
	118,79
	Recuperável
	 

	55
	GURGEL 
	MZT 2289
	1991
	BRANCA
	 UGA046406
	402,65
	Recuperável
	 

	56
	HONDA XL 125  S
	MZP 2904
	1995
	VERMELHA
	JD08E-SS00706
	279,16
	Recuperável
	 

	57
	HONDA  CG TITAN ES
	MZR 1371
	2000
	BRANCA
	JC30E2Y025141
	438,00
	Recuperável
	 

	58
	HONDA  XLR 125 
	MZS 1371
	2000
	AZUL
	JD17E-Y018355
	438,00
	Recuperável
	 

	59
	HONDA  XLR 125 
	MZS 1391
	2000
	AZUL
	JD17E-Y021327
	438,00
	Recuperável
	 

	60
	HONDA  XLR 125 
	MZS 1431
	2000
	AZUL
	JD17E-Y018358
	438,00
	Recuperável
	 

	61
	HONDA CBX 150 AERO /CAPACETE
	MZS 2850
	91/92
	AZUL
	1031319
	504,71
	Recuperável
	 

	62
	SUCATA QUADRO HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 0225
	1997
	AZUL
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	63
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 0243
	1997
	AZUL
	MC27E-V026202
	504,71
	Recuperável
	 

	64
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 0324
	1997
	AZUL
	MC27E-V026193
	504,71
	Recuperável
	 

	65
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 0626
	1997
	AZUL
	MC27E-V026215
	504,71
	Recuperável
	 

	66
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 4927
	1997
	AZUL
	MC27E-V026220
	504,71
	Recuperável
	 

	67
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 6244
	1997
	AZUL
	MC27E-V009564
	504,71
	Recuperável
	 

	68
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 9594
	1997
	AZUL
	MC27E-V029424
	479,71
	Recuperável
	 

	69
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 9664
	1997
	AZUL
	MC27E-V029279
	479,71
	Recuperável
	 

	70
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 9674
	1997
	AZUL
	MC27E-V027028
	438,00
	Recuperável
	 

	71
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 9704
	1997
	ROXA
	MC27E-V029311
	479,71
	Recuperável
	 

	72
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZR 9002
	1997
	AZUL
	V025818
	504,71
	Recuperável
	 

	73
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZR 9005
	1997
	AZUL
	V025827
	437,00
	Recuperável
	 

	74
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZR 9008
	1997
	AZUL
	V025877
	504,71
	Recuperável
	 

	75
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZS 0013
	1997
	VERMELHA
	V009051
	546,42
	Recuperável
	 

	76
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZT 3280
	1997
	AZUL
	MCC27E-V027025
	438,00
	Recuperável
	 

	77
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZT 5490
	1997
	AZUL
	INUTILIZAR

MC27EV025019
	479,71
	Recuperável
	 

	78
	HONDA CBX 200  STRADA
	MZQ 0311
	1997
	AZUL
	MC27E-V025893
	463,00
	Recuperável
	 

	79
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 7709
	1997
	AZUL
	MC27E-V025887
	463,00
	Recuperável
	 

	80
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZQ 8916
	1997
	AZUL
	MC27E-V026171
	463,00
	Recuperável
	 

	81
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZR 0023
	1997
	AZUL
	MC27E-V008431
	504,71
	Recuperável
	 

	82
	HONDA CBX 200 STRADA
	MZS 5310
	1997
	AZUL
	MC27E-V025889 
	463,00
	Recuperável
	 

	83
	HONDA CBX 750 F
	MZT 4019
	88/87
	PRETA
	HA05EV005848
	672,52
	Recuperável
	 

	84
	HONDA  XR 200/CAPACETE
	MZN 8834
	1997
	VERMELHA
	MD28E-V002908
	463,00
	Recuperável
	 

	85
	HONDA CBX 200 ESTRADA/CAPACETE
	MZQ 7215
	1997
	AZUL
	MC27E-V026163
	463,00
	Recuperável
	 

	86
	HONDA CG 125 TITAN /CAPACETE
	MZR 1391
	2000
	BRANCA
	JC30E2-Y049631
	438,00
	Recuperável
	 

	87
	HONDA XL 125  S/CAPACETE
	MZP 3084
	1995
	VERMELHA
	JD08E-SS00908
	279,16
	Recuperável
	 

	88
	SUCATA HONDA CG 125 TODAY
	S/PLACA
	1991
	AZUL
	2164594
	 
	SUCATA
	 

	89
	HONDA NX 150/CAPACETE
	MZQ 2502
	91/92
	BRANCA
	35047
	547,05
	Recuperável
	 

	90
	HONDA NX 350 SAHARA
	MZN 0028
	1996
	AZUL
	TO03882
	504,71
	Recuperável
	 

	91
	SUCATA HONDA NX350 SAHARA
	MZS 4248
	1996
	AZUL
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	92
	HONDA NX 350 SAHARA
	MZN 0018
	1996
	AZUL
	ND05E-T003902
	463,00
	Recuperável
	 

	93
	HONDA XLR 125/CAPACETE
	MZS 1321
	2000
	AZUL
	YO20679
	479,71
	Recuperável
	 

	94
	HONDA XL 125  S
	MZN 7202
	1995
	VERMELHA
	JD08E-SS00112
	279,16
	Recuperável
	 

	95
	HONDA XLR 125
	MZR 1472
	2001
	BRANCA
	JD17E-11015380
	279,16
	Recuperável
	 

	96
	HONDA XLR 125
	MZR 1402
	2001
	BRANCA
	JD17E-11015373
	279,16
	Recuperável
	 

	97
	GM / S-10 2.5  D 4X4 CAB. DUPLA
	MZQ 0822
	99/00
	BRANCA
	4A8A76B123261E
	118,79
	Recuperável
	 

	98
	L-200 CAB.DUPLA GL 4X4
	MZU 4562
	2001
	BRANCA
	4D56KC2846
	93,79
	Recuperável
	 

	99
	L-200 CAB.DUPLA L 4X4
	MZS 1384
	2001
	BRANCA
	4D56KC6566
	118,79
	Recuperável
	 

	100
	L-200 CAB.DUPLA L 4X4
	MZO 4340
	1997
	VERMELHA
	4D56HS0096
	212,58
	Recuperável
	 

	101
	SUCATA L-200 MITUSBISHI L 4X4
	MZS 4307
	2002
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	102
	L-200 MITUSBISHI GL 4X4
	MZU 8742
	2001
	BRANCA
	4D56PR6912
	118,79
	Recuperável
	 

	103
	MICROÔNIBUS IVECO  VOLARE
	MZU 7872
	1999
	BRANCA
	AUSENTE
	282,27
	Recuperável
	 

	104
	TOYOTA BAND. 4X4 CAB.DUPLA
	MZQ 5206
	1999
	BRANCA
	1608404
	118,79
	Recuperável
	 

	105
	SUCATA TOYOTA BAND.BJ50 JIPE 
	MZS 1255
	2000
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	106
	SUCATA TOYOTA BAND.BJ50 JIPE 
	MZS 1265
	2000
	BRANCA
	1622573
	 
	SUCATA
	 

	107
	TOYOTA BAND.4X4 CAB.DUPLA 
	MZT 2670
	1991
	BRANCA
	OM364S

374900005118893
	570,66
	Recuperável
	 

	108
	VW/GOL CL 1.8 2P
	MZP 2036
	1993
	PRETA
	AUSENTE
	   277,52 
	Recuperável
	 

	109
	VW/GOL 1000 2P
	MZQ 0533
	95/96
	BEGE
	1593482
	235,81
	Recuperável
	 

	110
	VW/GOL MI 2P
	MZQ 1902
	97/98
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	111
	VW/GOL CLI 
	MZQ 8947
	1996
	BRANCA
	UNC159116
	235,81
	Recuperável
	 

	112
	VW/GOL CL 
	MZS 0451
	93/94
	BRANCA
	9701951
	   252,52
	Recuperável
	 

	113
	VW/GOL CL
	MZT 3360
	87/88
	BRANCA
	UDH137195
	210,81
	Recuperável
	 

	114
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0086
	00/01
	BRANCA
	UDH115928
	210,81
	Recuperável
	 

	115
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0116
	00/01
	BRANCA
	UDH116261
	252,52
	Recuperável
	 

	116
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0156
	00/01
	BRANCA
	UDH125452
	210,81
	Recuperável
	 

	117
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0176
	00/01
	BRANCA
	UDH116517
	210,81
	Recuperável
	 

	118
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0186
	00/01
	BRANCA
	UDH125500
	169,10
	Recuperável
	 

	119
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0216
	00/01
	BRANCA
	UDH125281
	169,10
	Recuperável
	 

	120
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0246
	00/01
	BRANCA
	UDH097528
	169,10
	Recuperável
	 

	121
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0276
	00/01
	BRANCA
	UDH116138
	169,10
	Recuperável
	 

	122
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 1312
	00/01
	BRANCA
	UDH116131
	210,81
	Recuperável
	 

	123
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 6090
	00/01
	BRANCA
	UDJ029114
	219,73
	Recuperável
	 

	124
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 7250
	00/01
	BRANCA
	UDH105729
	409,80
	Recuperável
	 

	125
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 7340
	00/01
	BRANCA
	AUSENTE
	409,80
	Recuperável
	 

	126
	VW/GOL  1.6 4 P
	MZR 6050
	98/99
	PRATA
	UNF057574
	109,55
	Recuperável
	 

	127
	VW/GOL  1.6 4 P
	MZR 6130
	98/99
	CINZA
	UNF063169
	194,10
	Recuperável
	 

	128
	VW/GOL  1.8 4 P
	MZX 0296
	00/01
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	129
	VW/GOL 1.000 2P
	MZQ 5993
	95/96
	BRANCA
	SEM IDENTIFICAÇÃO
	194,10
	Recuperável
	 

	130
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0096
	00/01
	BRANCA
	UDH124907
	169,10
	Recuperável
	 

	131
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0136
	00/01
	BRANCA
	UDH116515
	 
	SUCATA
	 

	132
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0146
	00/01
	BRANCA
	UDH125265
	210,81
	Recuperável
	 

	133
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0236
	00/01
	BRANCA
	UDH124540
	 
	SUCATA
	 

	134
	VW/GOL 1.8 4P
	MZX 0286
	00/01
	BRANCA
	UDH116515
	210,81
	Recuperável
	 

	135
	SUCATA VW/GOL BX
	MZP 4467
	1985
	BRANCA
	 UTA001280
	 
	SUCATA
	 

	136
	VW/GOL CLI 
	MZN 0027
	1996
	BRANCA
	UNC160834
	402,65
	Recuperável
	 

	137
	VW /FUSCA 1.600
	MZN 2490
	1985
	BRANCA
	UF016269
	109,87
	Recuperável
	 

	138
	VW/KOMBI
	MZQ 9199
	1991
	BEGE
	 
	169,10
	Recuperável
	 

	139
	VW/KOMBI FURGÃO
	MZQ 9834
	98/99
	BRANCA
	AUSENTE
	271,00
	Recuperável
	 

	140
	SUCATA VW/PASSAT 
	MZQ 4337
	1986
	BRANCA
	4E299885
	 
	SUCATA
	 

	141
	SUCATA VW/PASSAT GL
	MZT 5677
	86/87
	VERDE
	UT254951
	 
	SUCATA
	 

	142
	SUCATA VW/PASSAT LSE
	MZQ 3475
	1986
	CINZA
	UP199745
	 
	SUCATA
	 

	143
	SUCATA VW/QUANTUM CL
	MZR 9290
	86/87
	CINZA
	UP311812 
	 
	SUCATA
	 

	144
	SUCATA VW/SANTANA 4P
	AAG 5826
	84/85
	MARRON
	UE015618
	 
	SUCATA
	 

	145
	VW/SANTANA 4P
	AC 0096
	1997
	BRANCA
	AUSENTE
	252,52
	Recuperável
	 

	146
	SUCATA GM / S-10 2.5 D 4X4 CAB.DUPLA
	MZQ 0962
	99/00
	BRANCA
	4A8A76B123474E
	
	Cruzeiro do Sul

Sucata
	 

	147
	SUCATA VW/SANTANA 4 P 
	MZQ 0046
	1997
	BRANCA
	UDE009175
	 
	SUCATA
	 

	148
	SUCATA VW/SANTANA 4 P 
	MZQ 0056
	1997
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	149
	SUCATA VW/SANTANA 4 P 
	MZQ 0146
	1997
	BRANCA
	UDE009433
	 
	SUCATA
	 

	150
	VW/SANTANA 4 P 
	MZQ 0156
	1997
	BRANCA
	UDE009437
	169,10
	Recuperável
	 

	151
	SUCATA VW/SANTANA 4 P 
	MZQ 0176
	1997
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	152
	VW/SANTANA 4 P 
	MZQ 0616
	97/98
	AZUL
	SEM IDENTIFICAÇÃO
	194,27
	Recuperável
	 

	153
	VW/SANTANA 4 P 
	MZS 5927
	97/98
	AZUL
	UDE018649
	169,10
	Recuperável
	 

	154
	SUCATA VW/SANTANA 4 P 
	MZT 1307
	1997
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	155
	SUCATA VW/SANTANA 4 P 
	MZV 9298
	00/01
	BRANCA
	AUSENTE
	 
	SUCATA
	 

	156
	VW/SANTANA 4P
	MZY 0289
	05/06
	BRANCA
	UDJ04689
	 
	SUCATA
	 

	157
	SUCATA VW/SANTANA CL
	MZN 1334
	1988
	BEGE
	UE189942
	 
	SUCATA
	 

	158
	SUCATA VW/SAVEIRO 1.6 MI
	MZS 9999
	97/98
	BRANCA
	RC17E9102847
	 
	SUCATA
	 

	159
	VW/SAVEIRO 1.6 MI
	MZR 6210
	98/99
	BRANCA
	 
	118,79
	Recuperável
	 

	160
	VW/SAVEIRO 1.6 MI
	MZR 6530
	98/99
	BRANCA
	UNF056781
	118,79
	Recuperável
	 

	161
	GM/ S-10 2.5 S 4X4 C.ABERTA
	MZS 5260
	1999
	BRANCA
	4A8A76B100807E
	93,79
	Cruzeiro do Sul

Recuperável
	 

	162
	GM / S-10 2.5 D 4X4 CAB. DUPLA
	MZQ 4290
	1998
	BRANCA
	4A8A7SB089185D
	118,79
	Recuperável
	 

	163
	SUCATA VW/SAVEIRO CL 1.6 MI
	MZR 6290
	98/99
	BRANCA
	 
	118,79
	SUCATA
	 

	164
	VW/SAVEIRO CL 1.6 MI
	MZR 6370
	98/99
	BRANCA
	UNF055970 
	118,79
	Recuperável
	 

	165
	VW/SAVEIRO CL 1.6 MI
	MZR 6450
	98/99
	BRANCA
	UNF029196
	118,79
	Recuperável
	 

	166
	VW/VOYAGE GL
	MZO 7090
	91/92
	AZUL
	UD199054
	 251,27
	Recuperável
	 

	167
	GM/ C 20 CABINE DUPLA
	MZN 1589
	1991
	BRANCA
	OJL146LN
	 118,79
	Recuperável
	 

	168
	FORD RANGER XL 13 F  C. DUP
	MZY 1660
	03 04
	BRANCA
	B61615755
	93,79
	Cruzeiro do Sul

Recuperável
	 

	169
	FORD RANGER XL 13 D C. DUP
	MZT 1349
	00/01
	BRANCA
	B32547552
	93,79
	Recuperável
	 

	170
	TOYOTA BAND. C. ABERTA
	MZN 7772
	1996
	BRANCA
	2JE05UL36241
	93,79
	Cruzeiro do Sul

Recuperável
	 

	171
	TOYOTA BAND. BJ55LP 2 P ABERTA
	MZN 8473
	1996
	BRANCA
	1429759
	203,92
	Recuperável
	 

	172
	Trator Valmet,  Nº Série09854V38224
	 
	 
	 
	420DSG05882
	 
	Recuperável
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